
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, com
sede no endereço: Av. Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 Sul, ACSU-SE 20, Conjunto
01, Lote 08, Plano Diretor Sul, CEP 77015-450 - Palmas/TO, inscrito no CNPJ sob o n.o
10.742.006/0001-98, neste ato representado pelo reitor Francisco Nairton do Nascimento,
nomeado pelo Decreto de 6 de maio de 2014, publicado no DOU em 7 de maio de 2014,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS no 06/2017, publicada no sítio eletrônico do Portal de Compras do
Governo Federal com edital disponível a partir de 22 de março de 2017, processo
administrativo n.o 23235.007859/2016-67, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

* DO OBJETO

* A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de

mobiliários para os campi do IFTO , especificados nos itens 01 a 59 do Termo de

Referência, anexo | do edital de Pregão no 06/2017, que é parte integrante desta Ata,

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

* DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS

* O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

[Fornecedor: MILANFLEX INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS

item CNPF: 86.729.324/0002-61

| do Endereço: Avenida V número 910A , Distrito Industrial, Cuiabá/MT, CEP 78098-480

TA Telefones: (65) 3317-2100, Fax (65) 3317-2105

(Representante: Gilmar Francisco Milan ___

 

Prazo
Especificação | Marca | Modelo Unidade Quantidade Valor Un (garantia ou

| | validade | 
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02 CONJUNTO ESCOLAR ADULTO Composto

de uma cadeira e uma carteira, estrutura
metálica da carteira confeccionada em tubo
29 x 58 chapa 18 (1.2 mm) gradil porta-livro
[abaixo do tampo em ferro maciço seção
quadrada. Tampo em MDF usinado 180o
sem cantos vivos, revestido em fórmica
texturizada (revestido na face superior em
laminado  melamínico de alta pressão,
0,8mm de espessura, acabamento
texturizado), 0,8 mm cor a escolher.!
acabamento nas laterais em verniz. Cadeira
em tubo 7/8 chapa 18 (1.2 mm) metal tratado
contra ferrugem, pintura epóxi (a pó) de co;
a escolher (prata ou preto), solda mig,
acabamento em ponteiras resistente.
Assento e encosto da cadeira confeccionado
em compensado semi-anatômico 10 mm,
revestidos em fórmica texturizada 0,8 mm,
(revestido na face superior em laminado
melamínico de alta pressão, 0,Bmm de
espessura, acabamentotexturizado) na parte
superior do assento e nas duas faces do
encosto, fixados a estrutura metálica através
[de rebites de alumínio. Cores da fórmica a
escolher: (verde, amarelo lima, kiwi,
cerâmica, azul marinho, azul francês, rosa-
choque, vermelho, uva e bege). Medidas
carteira: 74 cm (altura a partir do tampo)
Medidas cadeira: 42 cm (altura a partir do
assento) Medidas tampo: 60 X 45 cm
Medidas do encosto: 40 X 22 cm Medidas do,
assento:37 X 38 cm.

QUADRO BRANCO Quadro Branco com
estrutura interna em madeira de lei 6x2cm, a,
frente deverá ser em compensado 10mm
revestido em fórmica branca lisa, moldura
em madeira de lei 6x2cm abaulada com
acabamento em verniz, toda a estrutura
externa do quadro deverá ter acabamento,
em verniz, o quadro deverá conter um mural,
de 0,80x1,20m fixado na estrutura internal
com fundo em isolante acustico reveslcdo]
com feltro verde, o posicionamento do mural,
no quadro será defínido de acordo com a
sala onde o mesmo será instalado. No lado,
oposto do mural deverá ser previsto um
porta apagador/pince! de 3Ox100m em
madeira de lei com acabamento em verniz.
Dimensão total do quadro branco incluindo o,
Imural 4,00%1,20m.
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BANCADA DE LABORATORIO Bancada
laboratério de informatica educacional,
medindo 0,88 x 5,73 x 0,66m cada, em MDF
cor branca, pés em madeira maciga na corJ
tabaco, portas com chave, passagem para
cabos e fechamentos vazados para
ventilação, bordas arredondadas, reforço de

metal no chanfro da fechadura para dificultar
o vandalismo, suporte interno no
(compartimento do gabinete, abertura da
portade 270o, projeto básico em anexo.

MILAN

MILAN

MILAN

FDE/FNDE

|

|

ESCOLAR

FOCUS

Paid

|
|

[Unidade

1300 R$ 239,00 [12 meses

 
rr542

264-

R$ 565,00

(R$
2.141,00

12 meses

12 meses

 
MESAPARA REFEITÓRIO COM BANCOS
ESCAMONTEÁVEIS Mesa para Refeitório,
com Bancos Escamonteáveisinteiro,
estrutura mínima em tubo 3Ox&0mm nas,
mesas e 1 ' nos bancos, tampos e
assentos em MDF ou MDP, revestidos em
fórmica postforming 180o de 25mm, em
branco ou cinza, borda dos bancos em perfil
PVC preto ou na cor do tampo, dimensões,
mínimas: Comprimento -- 2400mm,
(Largura - 800mm, Altura - 780mm, capacidade
[08 (oito) assentos.

 

 

MILAN FOCUS

 

Unidade

   

VALIDADE DA ATA

R$
1.167,00

 

R

 

12 meses
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* A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura,

não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO

* A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

* Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

* Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

* O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

* A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

* Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

* liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

* convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

*Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

* O registro do fornecedor será cancelado quando:

* Descumprir as condições da ata de registro de preços;

*Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

* Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

* Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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* O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

*O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

* Por razão de interesse público; ou

* A pedido do fornecedor.

* CONDIÇÓES GERAIS

* As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.

* É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o 8 1o do art. 65 da Leino 8.666/93.

* A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, $4o do

Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

Palmas-TO, ji de agosto de 2017

 

  
Representante(s) legal(is) do(s) forne ) registrado(s)
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